
 

 

 
 

 

 

INDICAÇÃO N° 004/2014 
AUTOR: VEREADOR GEDALVO OLIVEIRA MATOS 
ASSUNTO: Criação de divisão de serviço funerário. 

 
   
 
 
 O Vereador que subscreve a presente, considerando a relevância das 
reivindicações que recebeu da população desse Município, na forma 
regimental INDICA à Mesa que, após ouvido o Plenário, seja  oficiado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao órgão 
competente da Prefeitura Municipal de Itabela, a Criação de divisão 
de serviço funerário em Itabela. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 Considerando que o Cemitério Público passará por uma reforma e 
ampliação e em atenção aos justos apelos de vários munícipes, estamos 
propondo a criação, da Divisão de Serviços Funerários, órgão que além de 
coordenar as atividades das pessoas que atuam no setor, deverá ter ainda 
um arquivo com registro que permita a localização dos túmulos de 
pessoas enterradas, afim de que parentes de ente queridos residentes em 
outros municípios possam ter as referencias de localização dos jazigos.  
 
    
              Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 13 de 
março de 2014. 

 
 
 
 
 

GEDALVO OLIVEIRA MATOS 
Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


